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INDEFERIMENTO DE OPCAO PELO SIMPLES NACIONAL
PLENNA SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA EPP
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO INDEFERIMENTO DE OPCAO PELO SIMPLES NACIONAL
ANO-CALENDARIO 2011

A existéncia de débito com a Secretaria da Receita Federal do Brasil, cuja
exigibilidade ndo esteja suspensa, ¢ hipotese de indeferimento da inclusdo no
Simples Nacional, nos termos do inciso V do artigo 17 da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Volutario, nos termos do relatério e voto que passam
a integrar o presente julgado.

Encaminhe-se para a Unidade de Origem para ciéncia do(a) Contribuinte do
teor do presente Acordao e demais providéncias cabiveis.

(assinado digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa- Presidente.
(assinado digitalmente)
José Roberto Adelino da Silva - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Edgar Braganga

Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues, Lizandro Rodrigues de Sousa e Jos¢ Roberto Adelino

da Silva

Relatorio
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 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Volutário, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. 
 Encaminhe-se para a Unidade de Origem para ciência do(a) Contribuinte do teor do presente Acórdão e demais providências cabíveis.
 (assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa- Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 José Roberto Adelino da Silva - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Edgar Bragança Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues, Lizandro Rodrigues de Sousa e José Roberto Adelino da Silva
 
  Trata-se Recurso Voluntário contra o acórdão 1437.042, proferido pela 9ª Turma da DRJ/SDR, a qual indeferiu a Manifestação de Inconformidade contra Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional, face à existência de débito inscrito em Dívida Ativa da União, sem exigibilidade suspensa, consoante o artigo 17, inciso V, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Foi expedido o Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional devido à existência de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme a seguir transcrito:

A seguir, transcrevo o acórdão da DRJ:

A manifestação de inconformidade reúne todos os requisitos de
admissibilidade. Portanto, dela conheço.
A Resolução CGSN nº 04/2007, art. 7º, §1º dispõe que a opção pelo Simples Nacional deverá ser realizada no mês de janeiro, até seu último dia útil, podendo o contribuinte regularizar suas pendências, enquanto não vencido o prazo de opção.
O art. 12, XVI da mesma Resolução, por outro lado, dispõe que as empresas em débitos com a Fazenda Nacional não poderão recolher impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, verbis:
Art. 12. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:
[...]
XVI que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 
No presente caso, a empresa alega que, os débitos que motivaram o indeferimento da opção pelo sistema simplificado de arrecadação estão incluídos no Parcelamento do Simples Nacional, já em fase final de pagamento. Embora alegue que os demonstrativos de pagamento foram anexados, os mesmos não constam nos autos. 
A alegação da empresa no sentido de que não há atraso nos pagamentos do parcelamento realizado nos termos da Lei Complementar 123/2006 não procede. Isso porque, conforme demonstrado no Sistema de Cobrança � Consulta Extrato de Parcelamento Especial, nas folhas 22,23 e 24,de 27/6/2011, o parcelamento da Lei Complementar 123/2006 em nome da empresa encontra-se com várias parcelas do ano 2009 e 2010 não pagas, demonstrando assim, que a empresa não regularizou seus débitos dentro do prazo para opção pelo Simples Nacional no ano 2011.
Em face do exposto, voto pela IMPROCEDÊNCIA da manifestação de inconformidade contra Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional.
 Conselheiro José Roberto Adelino da Silva- Relator
Inconformada, a recorrente apresentou o Recurso Voluntário, tempestivo, que apresenta os pressupostos de admissibilidade e, portanto, dele eu conheço.
A recorrente apresentou, em resumo, as seguintes razões para o Recurso Voluntário:

Não assiste razão à recorrente. Embora tenha solicitado o parcelamento dos débitos, conforme verificado pela DRJ, há vários débitos em atraso o que impossibilita a opção pelo Simples Nacional, nos termos do art. 17, inciso V, da Lei Complementar 123/2006 e ainda na Resolução CGSN nº 04/2007, conforme citado no acórdão da DRJ.
Portanto, nego provimento ao Recurso Voluntário, não havendo crédito tributário em litígio.
É como voto.
(assinado digitalmente)
José Roberto Adelino da Silva
 
 




Trata-se Recurso Voluntario contra o acérdio 1437.042, proferido pela 9°
Turma da DRJ/SDR, a qual indeferiu a Manifestacdo de Inconformidade contra Termo de
Indeferimento da Opgao pelo Simples Nacional, face a existéncia de débito inscrito em Divida
Ativa da Unido, sem exigibilidade suspensa, consoante o artigo 17, inciso V, da Lei
Complementar n°® 123, de 2006.

Foi expedido o Termo de Indeferimento da Opcao pelo Simples Nacional
devido a existéncia de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme a seguir transcrito:

Termo de )nd f 'nmen oda Opcao pelo Simples Nacional
(Lei Compler r n°'123 de 14 de dezembro de 2006)

CNPJ; 04 649 641 /0001-22
NC RIAL: PLENNA SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA - EPP
DATA DA SOUICITACAO DE OPGAQ: 14/01/2011

identificada incorreu na(s) seguinte(s) situagao{es) que impediu{ram) a opgéo pelo Simples Nacional.

a

ss0a Juridica pedera impugnar o indeferimento da opg&o pelo Simples Nacional no prazo de trinta dias contados da data em que

a'a intimag3o deste Termo. A impugnagéo devera ser dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento

com ]unsdlqéo sobre o domiciiio tributario do contribuinte e protocolizada em qualguer unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Consndera—se feita a intimagao 15 dias conlados da data do registro deste Termo.

ei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, artigo 32, § 4°)

A seguir, transcrevo o acordao da DRJ:

A manifestagédo de inconformidade retine todos os requisitos
de

admissibilidade. Portanto, dela conheco.

A Resolugao CGSN n° 04/2007, art. 7°, §1° dispoe que a opgdo
pelo Simples Nacional devera ser realizada no més de janeiro,

ate seu ultimo dia util, podendo o contribuinte regularizar suas
pendéncias, enquanto ndo vencido o prazo de opgdo.

O art. 12, XVI da mesma Resolugdo, por outro lado, dispoe que
as empresas em debitos com a Fazenda Nacional ndo poderdo
recolher impostos e contribuigoes na forma do Simples Nacional,
verbis:

Art. 12. Ndo poderdo recolher os impostos e contribui¢oes na
forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de
pequeno porte:

[--]
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XVI que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social
INSS, ou com as Fazendas Publicas Federal, Estadual ou
Municipal, cuja exigibilidade ndo esteja suspensa;

No presente caso, a empresa alega que, os débitos que motivaram o
indeferimento da op¢do pelo sistema simplificado de arrecadagdo estao
incluidos no Parcelamento do Simples Nacional, ja em fase final de
pagamento. Embora alegue que os demonstrativos de pagamento foram
anexados, 0s mesmos ndo constam nos autos.

A alegagdo da empresa no sentido de que ndo ha atraso nos pagamentos do
parcelamento realizado nos termos da Lei Complementar 123/2006 nao
procede. Isso porque, conforme demonstrado no Sistema de Cobran¢a —
Consulta Extrato de Parcelamento Especial, nas folhas 22,23 e 24,de
27/6/2011, o parcelamento da Lei Complementar 123/2006 em nome da
empresa encontra-se com varias parcelas do ano 2009 e 2010 ndo pagas,
demonstrando assim, que a empresa ndo regularizou seus débitos dentro do
prazo para op¢do pelo Simples Nacional no ano 2011.

Em face do exposto, voto pela IMPROCEDENCIA da manifestagio de

inconformidade contra Termo de Indeferimento da Opg¢ao pelo Simples Nacional.

Voto

Conselheiro José Roberto Adelino da Silva- Relator

Inconformada, a recorrente apresentou o Recurso Voluntario, tempestivo, que

apresenta os pressupostos de admissibilidade e, portanto, dele eu conheco.

Voluntario:

A recorrente apresentou, em resumo, as seguintes razdes para o Recurso

Il.1 — PRELIMINAR

Aos 28/02/2011, tomou conhecimento do indeferimento da adesdo ao -Simples Nacional,
pelo qual, se dirigiu até & RFB e constatou a existéncia dois processos de parcelamento de INSS g
estavam no sistema da RFB e que o INSS estava com controle paralelo de pagamentos.
informados que tais parcelamentos iriam “entrar’ no sistema antes da decisdo do nosso recurso.

Il. 2— MERITO

Como nédo havia débifos, e, sim, parcelamentos em andamento, ainda ndo absorvidc
sistema da RFB, pedimos a volta da Empresa ao regime tributario do Simples Nacional, com ¢
01/01/2011. Para fanto apresentamos relatérios originados dessa Receita Federal, onde ap
regularidade dos processos 39025416-9 e 39025417-7 com a informagédo de que ha parcelame
andamento, cuja exigibilidade se encontra suspensa. Quanto ao Parcelamento do Simples N
anexamos tela que informa a inexisténcia de saldo de divida a respeito.

Il - A CONCLUSAO

A vista de todo o exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia da agdao fiscal, espera e re
recorrente seja acolhido o presente recurso para o fim de assim ser decidido, cancelando-se a deci
indeferimento.



Nao assiste razdo a recorrente. Embora tenha solicitado o parcelamento dos
débitos, conforme verificado pela DRJ, hé varios débitos em atraso o que impossibilita a opcao
pelo Simples Nacional, nos termos do art. 17, inciso V, da Lei Complementar 123/2006 e ainda
na Resolugao CGSN n° 04/2007, conforme citado no acérdao da DRI.

Portanto, nego provimento ao Recurso Voluntario, ndo havendo crédito
tributario em litigio.

E como voto.
(assinado digitalmente)

José Roberto Adelino da Silva



